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NOME: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GUILHERME
CARGO/FUNÇÃO: OFICIAL DE SERVICOS AUXILIARES - AOA-A-IV
MATRÍCULA: 999.913
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994
ORIGEM: Capanema - PA
DESTINO(S): Bragança/PA
PERÍODO(S): 10/04/2017 - 10/04/2017, 17/04/2017 - 
17/04/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 (um) diaria(s)
FINALIDADE: Levantamento de informações - exercer suas 
atribuicoes funcionais naquela PJ.
Ordenador(a) da Despesa: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS 
NEVES

PORTARIA N.º 1927/2017-MP/PGJ
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado 
deslocamento no âmbito do expediente nº
106251/2017 conforme abaixo relacionado:
NOME: EDMILSON CARVALHO DE MORAES
CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVICOS DE MANUTENCAO - 
AOS-A-IV
MATRÍCULA: 999.1410
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994
ORIGEM: Belém - PA
DESTINO(S): São João de Pirabas/PA
PERÍODO(S): 31/03/2017 - 31/03/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 (um) diaria(s)
FINALIDADE: Reparos em bens móveis/imóveis - solucionar 
problema referente a estrutura do telhado.
Ordenador(a) da Despesa: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS 
NEVES

PORTARIA N.º 1928/2017-MP/PGJ
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado 
deslocamento no âmbito do expediente nº
106244/2017 conforme abaixo relacionado:
NOME: SERGIO DONISETE BANDEIRA BARROS
CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS - AOG-A-III
MATRÍCULA: 999.1191
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994
ORIGEM: Marabá - PA
DESTINO(S): Nova Ipixuna/PA, Bom Jesus do Tocantins/PA
PERÍODO(S): 29/03/2017 - 29/03/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1/2 ( meia) diaria(s)
FINALIDADE: Levantamento de informações - realizar diligencias 
em orgaos publicos para a entrega de
documentações ofi ciais naqueles municípios
Ordenador(a) da Despesa: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS 
NEVES

PORTARIA N.º 1929/2017-MP/PGJ
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado 
deslocamento no âmbito do expediente nº
106250/2017 conforme abaixo relacionado:
NOME: LUIZ LUDUVICO DE ALMEIDA
CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVICOS DE MANUTENCAO - 
AOS-B-V
MATRÍCULA: 999.347
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994
ORIGEM: Belém - PA
DESTINO(S): São João de Pirabas/PA
PERÍODO(S): 31/03/2017 - 31/03/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 (um) diaria(s)
FINALIDADE: Reparos em bens móveis/imóveis - solucionar 
problema referente a estrutura do telhado
Ordenador(a) da Despesa: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS 
NEVES
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NORMA
.

RESOLUÇÃO Nº 005/2017-CPJ, DE 4 DE MAIO DE 2017
Cria a logomarca do Ministério Público do Estado do Pará e dá 
outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA do Ministério 
Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 23, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público, de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, 
incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho 
de 2006, e
CONSIDERANDO, ainda, a proposta apresentada pelo Procurador-
Geral de Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º  Fica criada a logomarca ofi cial da Instituição e cuja 
adoção passa a ser obrigatória.
1º Ato do Procurador-Geral de Justiça regulamentará a matéria 
por meio do Manual de Identidade Visual do Ministério Público 
do Estado do Pará.
2º A logomarca de que trata o caput deste artigo seguirá o 

modelo constante do Anexo desta Resolução, com as diretrizes 
disciplinadas no Manual a que se refere o parágrafo anterior.
Art. 2º  Os Órgãos de Administração e os Órgãos de Execução, 
após a publicação do Manual de Identidade Visual, devem 
utilizar a logomarca do Ministério Público do Estado do Pará e 
suspender a aplicação de qualquer outra marca fi gurativa que 
não a logomarca ofi cial da instituição.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 4 de maio de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Corregedor-Geral do Ministério Público
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIO NONATO FALANGOLA
Procurador de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAIA
Procurador de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça
NELSON PEREIRA MEDRADO
Procurador de Justiça
ANEXO
Logomarca do Ministério Público do Estado do Pará
ESPECIFICAÇÕES:
Símbolo formado pela união horizontal das letras “M”, “P” e “A”, 
originando o conjunto “MPPA”, sigla para Ministério Público do 
Estado do Pará. As letras são grafadas com fonte tipográfi ca 
StopD, que carrega o tracejado e contornos característicos da 
arte marajoara, típica da cultura paraense. Na versão colorida 
preferencial da logomarca, o encontro consonantal “MP”, sigla 
de Ministério Público, possui cor preta e é grafado em letras 
maiúsculas. A união “PA”, sigla de Pará, possui cor vermelha 
e é grafado em letras maiúsculas. A versão preferencial da 
logomarca é composta ainda pela inscrição MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, grafada em letras maiúsculas, 
na cor vermelha, que deve acompanhar o conjunto “MPPA” nas 
posições vertical e horizontal.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.° 183/2017-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TECNICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pelas Portarias nº 2227/2013-MP/PGJ, de 16 
de abril de 2013 e 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. inciso I, do art. 5º, da 
Resolução nº 024/2012-CPJ, de 20 de setembro de 2012, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado, de 24/9/2012;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês maio de 2017, 
elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 
Cíveis, datada de 20 de abril de 2017, publicada no site do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês maio de 2017, 
elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 
Criminais, datada de 02 de maio de 2016, publicada no site do 

Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio 
aos senhores membros do Parquet escalados para o plantão 
institucional do segundo grau;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 4204/2013-MP/
PGJ, de 9/12/2013, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
12/7/2013,
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único 
desta Portaria para realizarem o plantão institucional junto aos 
Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 20 a 21/05/2017.
Art. 2º - O não atendimento injustifi cado da convocação para 
os plantões sujeitará o convocado à aplicação das penalidades 
previstas na Lei Estadual nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, 15 de maio de 2017.
   DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Subprocuradora-Geral de Justiça
Área técnico-administrativa

ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL e PROCURADORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL
PERÍODO: 20 e 21/05/2017
Em observância às Portarias nº 4204/2013-MP/PGJ, de 9/7/2013,  
Escalas de Plantão para o mês de maio de 2017 elaborada pela 
Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datada de 20 
de abril de 2017 pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 
Criminais, datada de 08 de maio de 2017, ambas publicada no 
site do Ministério Público do Estado do Pará.
DIA 20/05/2017
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
LEANDRO DE MEDEIROS GOMES (Assessor da Procuradoria 
Cível)
LAIS CRISTINA SILVA SAFE DE MATOS (Assessora da Procuradoria 
Criminal)
DIA 21/05/2017
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
LEANDRO DE MEDEIROS GOMES (Assessor da Procuradoria 
Cível)
THAIS MARIA TEIXEIRA COSTA (Assessora Técnico da 
Procuradoria Criminal)
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Subprocuradora-Geral de Justiça
área técnico-administrativa.
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PORTARIA N.º 011/2017-MP/CGMP

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público 
é o órgão orientador e fi scalizador das atividades funcionais e da 
conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput da 
Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 
de fevereiro de 1993, e art. 30, caput da Lei Complementar nº 
057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), 
de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 17, I da Lei nº 
8.625/1993 e 37, II e 162 da Lei Complementar nº 057/2006, 
incumbe à Corregedoria-Geral do Ministério Público realizar 
inspeções e correições, como atribuição fi scalizadora da atividade 
funcional dos membros do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar inspeção ordinária 
nos cargos de Promotor de Justiça dos Municípios de Santarém 
Novo, Ourém, Capitão Poço, Irituia, Garrafão do Norte e 
Viseu em cumprimento ao calendário de inspeções/correições 
previstas para o corrente ano, e estando este Corregedor-
Geral impossibilitado de executar tal procedimento em razão da 
necessidade de serviço; RESOLVE:
I – DELEGAR, nos termos do art. 164, §§ 1º e 3º da Lei 
Complementar nº 057, de 06/07/2006, ao Promotor de Justiça 
de 3ª entrância, Exmo. Sr. Dr. MARCELO BATISTA GONÇALVES, 
funções específi cas para, na qualidade de Promotor de Justiça 
Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Pará, 
realizar Inspeção Ordinária nos cargos de Promotor de Justiça 
dos Municípios de Santarém Novo, Ourém, Capitão Poço, Irituia, 
Garrafão do Norte e Viseu, no período de 22 a 26 de maio do 
corrente ano;
II – DESIGNAR o servidor efetivo desta Instituição e lotado 
nesta Corregedoria-Geral, Sr. FABRÍCIO JORGE ROSA DE 
VASCONCELOS, para auxiliar nos trabalhos inerentes aos atos 
de inspeção.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
Belém, 16 de maio de 2017.
  ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
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